
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

ABINETE DO PREFEITO 

1)r:;CRh 'I'O N.() S8~ , J) L' i.j. D L JvJ/ lI 0 J) Ii 2010. 

EMENTA: f)d nO/'ll reda('clo ao § 9. 0 do 
Art. 1. () do I )ecre/o n.o 
5.l0G, de 21 de ouluiJr() de 
2009. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIA5, 
no UJO de .ruaJ atriiJui(()eJ legaif, 

DECRETA . . 

. /1rt. 1. ° - 0 § 9. 0, do / lrt. 1.0, do I )ecreto n. ° 5.706, de 
21 de ()utuiJm de 2009, paJJa a tel" a J~~uinte redarao: 

'~rt. 1. () - ........... If •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " •••••• 
§ 9. () - 0 Poder Executivo definira a rela{-'ao dos locais 

e dot; mobt1iariot; urbanos disponiveis para fins de licitafao, e estabele
cera, no respectivo Edital, 0 prazo da outorga e as demais normatiza
c6es pertinel1tes ao objeto a ser licitado, com base em estudo previo de 
viabilidade economica, sobretudo nos casos de veiculafao de publici
dade em equipamento de mobiliario urbalJO com reversao para 0 Mu
nicipio. 

" •......•••••••.•••.•••......•.••.••.•..•.•.••.•............•....•....•........•...•.........•..••...• 

/ lrt. 2. ° - I i.l'/c /)ecreto entmrd elll l'~~or na data de Jua 
publimp}o, re7'({~adaJ ClJ dilPoJiriJeJ em crmtrdrio. 

Pr~/Citura /'v1Hnidpal de Duque de Ca.'X'iar, em J::; de 
malO de 2() I 0 (67. ° da I imanapa{ao AJ Unii'lPa~. __ _ 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O     N.º     5834      ,DE   17    DE    MAIO    DE   2010. 
 

 
EMENTA: Dá nova redação ao § 9.º do 

Art. 1.º do Decreto n.º 
5.706, de 21 de outubro de 
2009. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A    : 
 

Art. 1.º - O § 9.º, do Art. 1.º, do Decreto n.º 5.706, de 21 
de outubro de 2009, passa a ter a seguinte redação:  

 
                           “Art. 1.º -  ......................................................................... 
                             § 9.º - O Poder Executivo definirá a relação dos locais 
 e dos mobiliários urbanos disponíveis para fins de licitação, e estabele- 
 cera, no respectivo Edital, o prazo da outorga e  as  demais  normatiza- 
 cões pertinentes ao objeto a ser licitado, com base em estudo prévio de 
 viabilidade econômica, sobretudo nos casos de veiculação  de  publici- 
 dade em equipamento de mobiliário urbano com reversão para o  Mu- 
 nicípio. 

               
.....................................................................................................” 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em          de 
maio  de  2010 (67.º da Emancipação Municipal). 

 
 
 

JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                        Prefeito Municipal 
 
 
 


